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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 004/2024

PREGÃO ELETRÔNIC O N' 022 I 2023 - SRP

PROCES S O ADMINI STRATIV OO44 I 2023
objeto: REGTSTRo DE PREÇO PARA AQUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE2O24 PARA O

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA
ESCOLARDA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.

Aos dois dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro (0210212024), as partes a seguir elencadas, com integral

observância das normas pertinentes e respectivas atualizações, das condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório e seus

anexos, FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP, conforme condições, especificações e PREÇOS

REGISTRADOS da(s) respectiva(s) proposta(s) apresentada(s), classificada(s), aceita(s)/negociada(s) no certame do Pregão

Eletrônico N" 02212023-SRP, realizado em0910112024, conforme as cláusulas e condições conforme segue:

óncÃo cERENCIADoR
o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOARES BAHIA, inscrito no CNPJ n'30.607.381/0001-32, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Av. Jose Sampaio, 08 - Centro - Souto Soares - Ba, na qualidade e ora designado

ORGÃO GERENCIADOR, representado neste ato peloa sua Gestora a Sf ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE portadora

do CPF no 001.319.995-16 e RG n'07.584.888-07 SSP-BA, ora denominada AUTORIDADE COMPETENTE.

DETENTORAS/FORNECEDORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CNPJ: 31.458.122/0001-50, com sede na Rua Rodrigues Costa, 3, Loteamento Flávia,

Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000, neste ato representado pelo Sr. Leandro Rodrigues de Oliveira, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF: 006.449.125-99 e RG: 55.284.281-3 SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Rodrigues Costa 20 - B, Centro, Souto

Soares-BA, CEP: 46.990-000.

DO FUNDAMENTO LEGAL
A presente Ata de Registro de Preços decorre da Homologação do Pregão Eletrônico n" 02212023- SRP, através de seu respectivo
gestor, em 0l/0212024, fiido constante no Processo Administrativo no 04412023, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de

Registro de Preços com força de Instrumento Contratual, pelas condições estabelecidas no Instrumento Convocatório do referido

Pregão, com base no disposto na Lei Federal n" l0 .520/2002; Decreto no 7 .892, de 23 .01 .2013, Lei Complementar n" 123 , de

14.12.2006 e suas alterações, e demais nornas pertinentes e respectivas atualizações.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o negls{g de Preços, visando à contratação de empresas para o REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE 2024 PARA O PROGRAMA NACIONAL DE

eT]TTT,TúTaÇÂo ESCoLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA ESCOLAR DA REDE PUBLICA

MLTNICIPAL DE ENSINO DE SOUTO SOARES/BA, conforme as especificações contidas no Edital, no Termo de Referência

(Anexo I) e na Proposta de Preços (Anexo II).

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 Esta Ata de Registro de Preços é documento vinculativo, de caráter obrigacional, com efeito de compromisso de fornecimento,

para futura contratação, nos termos defuridos no Termo de Referência (Anexo I).

Parágrafo primeiro: A contratação com o fomecedor registrado não é obrigatória e será realizada de acordo com a necessidade

do ORGÃO GERENCIADOR e de acordo com a cláusula quarta.

Parágrafo segundo: A lawatura desta Ata de Registro de Preços não obriga a contratação dos serviços registrados, facultando-se a

realiàçáo de licitação específica para o objeto da conffatação, sendo assegurada preferência ao FORNECEDOR registrado em

igualdade de condições.

parágrafo terceiro: O extrato da Ata de Registro de Preços, com a indicação dos preços registrados e dos fomecedores será

divulgada no DiríLrio Oficial do Município e frçarâ disponibilizada durante a sua vigência.
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cLÁusuLA TERCETRA: no óncÃo cERENCIADoRE DEMAIS oRcÃos
3.1. O ORGÃO GERENCIADOR desta Ata de Regisho de Preços é o Fundo Municipal de Educação de Souto Saores/BA.

Parágrafo primeiro: Não havera Orgãos Participantes

Parágrafo segundo: Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preço decorrente desta licitação.

CLÁUSULA QUARTA: DO QUANTITATIVO
4.1 - As quantidades estimadas paraa contratação estão registradas no Apenso I - Consolidação das Informações da Ata de

Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: As quantidades são meramente estimativas, e não implicam em obrigatoriedade de contratação pelo Orgão

Gerenciador durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo segundo: É vedada arealização de acréscimos nos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1o, do art. 65, da Lei n'8.666193.

cLÁusuLA QUTNTA: DOS LOCATS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOSITOnXECIMENTO
5.1 - Os serviços e/ou fornecimento serão realizados nos endereços previstos na Ordem de Fornecimento - OF ou naNota de

Empenho.
CLAUSULA SEXTA: DO PREÇO

6.1 - O preço registrado é o constante da Froposta de Preços, cujos valores estão reunidos no Apenso I -Consolidação das

Informações, desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: O preço registrado engloba todas as despesas relativas ao Objeto do Contrato, bem como os respectivos custos

diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais, financeiras, frete, transporte e quaisquer outras necessárias ao

cumprimento objeto desta Licitação, salvo expressa previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou

reajustamento de preços será considerada.

Parágrafo segundo: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual-redução dos preços praticados no

-.."ãdo ou dé fato qre elere o custo dos serviços ou materiais registrados, cabendo ao ORGÃO GEBENCIADOR promover as

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d", do inciso II, do caput do art. 65, da Lei Federal

n" 8.666/93.

Parágrafo terceiro: Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o

ORGÃO GERENCIADOR convocará os fomecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo quarto: Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade prevista em Lei.

Parágrafo quinto: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado

observará a classif,rcação original.

Parágrafo sexto: Quando o preço de mercado tornaÍ-se superior aos preços registrados e o FORNECEDO& mediante requerimento

devidamente fundamentado, não puder cumprir o compromisso, o ORGÀO GERENCIADORpodeTá:

a) Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do pedido de fomecimento, e sem

aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os licitantes remanescentes, para assegurar igual oportunidade de negociação.

parágrafo sétimo: Não havendo êxito nas negociações, o ORGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação, parcial ou

integral, da Atade Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
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cLÁusuLA sÉrnul: Do pRAzo DE vALTDADE DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
7.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será deonze (ll) meses, contados apartn de 0210212024, desde que

posterior à data de publicação do extrato deste instrumento no D.O.M.

cLÁusuLA orrAVA: REcURsos oRÇAMENTÁRros
8.1 - Os recursos necessários para as contratações decorrentes desta Ata de Registro de Freços correrão por conta da Natureza da

Despesa e do Programa de Trabalho próprios do ORGÃO GERENCIADOR

CLÁUSULA NONA: CONTRATAÇÃO PELO ORGÁO GERENCIADOR
9.1 Compete ao ÓRCÃO GERENCIADOR promover as ações necessárias para as suas própriascontratações,durante oprazo
de validade da Ata de Registro de Preços.

Parágrafo primeiro: A contatação será formalaada pelo ORGÃO GERENCIADOR, mediante emissão e recebimento pela

PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO OU ORDEM DE FORNECIMENTO de acordo com o disposto na

presente Ata e no edital que a originou podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município
do objeto acima descrito.

Parágrafo segundo: O ORGÃO GERENCIADOR devera verificar a manutenção das condições de habilitação do fomecedor.

cLÁusuLA oÉcrul: DA ExECUÇÃo, Do RECEBIMENTo E DA FISCALLZAÇ^o Do coNTRATo
10. I - Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei no 8.666/93 , dispensado o recebimento

provisório nas hipóteses revistas to aÍt.74 da mesma Lei.

Parágrafo primeiro: As condições de fornecimento devem ser executadas fielmente, de acordo com os termos do instrumento
convocatório, do Termo de Referência (Anexo I) e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da

inexecução total ou parcial.

Parágrafo segundo: A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada por representante(s) do CONTRATANTE
especialmente designado(s) pelo órgão contratante conforme ato de nomeação.

Parágrafo terceiro: O recebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa,

nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato.

Parágrafo quarto: Os produtos cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação do Edital e

do Termo de Referência (Anexo I) serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em

registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessiírio à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder

à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

Parágrafo quinto: O fornecedordeclara, antecipadamente, aceitartodas as condições, métodos eprocessos de inspeção, verificação

e controle adotados pela f,rscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e

comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessiírios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo sexto: A instituição e a atuação da fiscalização não exclui ou atenua a responsabilidade do fornecedor, nem o exime de

manter fi scalização própria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
I l.l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do produto, mediante apresentação de notafiscal, conferência
pelo fiscal do contrato e emissão de atestado de recebimento defuritivo dos produtos.

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente cujo número e

agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato.

Parágrafo Segundo: Além da nota fiscal-e a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do

,)
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registro) os seguintes documentos:
a) Regularidade com o FGTS (CRF);
b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, à

Dívida Ativa da União e à Seguridade Social). Alterada pela Portaria n." 443 do Ministério da Fazenda;
c) Prova de regularidade referente aos tributos Estaduais e Municipais, sendo o último da sede da licitante;
d) Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas - CNDT, comprovando a de inexistência de débitos inadimplementos

perante a Justiça do Trabalho.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃO GERENCIADOR
l2.l -.Constituem obrigações do ORGÂO GERENCIADOR, na qualidade de Contratante:

a) Efetuar os pagamentos devidos ao Fornecedor, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e na Cláusula
Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar ao Fornecedor documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes à execução do presente
contrato;

c) Exercer a f,rscalização da execução do objeto;
d) Receber provisória e defrnitivamente o objeto, nas formas definidas no Edital e no Contrato.
e) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
f) Acompaúar constantemente a flutuação dos preços no mercado de modo a manter a vantajosidade;
g) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; e

cLÁusuLA nÉcrul TERCETRA: DAS oBRrcAÇoES Do FoRNECEDOR:
I 3 . 1 - Constituem obrigações do Fornecedor, considerando ainda aquelas contidas no Termo de Referência (Anexo I):

a) Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados, de acordo com as condições estabelecidas no
Edital de Pregão; Termo de Referência (Anexo I); Proposta de Preços (Anexo II); e no Apenso I - Consolidação das

Informações desta Ata de Registro de Preços.

b) Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do pagamento todas

e quaisquer despesas, tais como: tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
c) Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;
d) Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer

obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do fornecimento de materiais
inadequados ou desconformes com as especificações;

f) Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas

atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRÁTANTE ou terceiros.

Parágrafo único: Não será admitida justif,rcativa de atraso no fornecimento dos produtos adquiridos que teúa como fundamento
o não cumprimento da sua entrega pelos fomecedores do licitante.

cLÁusuLA uÉcmnl QUARTA: DA RESPoNSABILIDADE
14. I - O Fomecedor é responsável por danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução
do contrato, não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução
por órgão da Administração.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
l5.l- O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não for assinar instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 1993, ou no art. 7o da Lei no 10.520, de

2002.
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Parágrafo Único: O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "d', "b" e "d" da cláusula anteriÍo será

formalizado por despacho do ORGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia defesa.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: DO CA}ICELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
16.1.- O cancelamento do Registro de Preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados nas seguintes hipóteses:

a) Porrazão de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

16.2. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondência com
por e-mail, por ofício ou ato adminishativo do órgão competente, Aviso de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante aos autos
que deram origem ao Registro de Preços;

16.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na
imprensa oficial, por 0l (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA: DAS SAI\ÇOES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
17 .l A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração
contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber às seguintes penalidades, que

deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) Advertência;
b) Multaadministrativa;
c) Suspensão temporiíria da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; e

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

Parágrafo primeiro: Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as

licitantes, conforme a infração estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a

Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor estimado dacontratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução

contratual: multa diaria de 0,5Yo (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 3

(três) anos e multa de 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco)

anos e multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor afinlizado do contrato;
Í) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 (cinco) anos e multa de lÜYo (dez
por cento) sobre o valor atualizado do conffato.

Parágrafo segundo: As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA _ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
l8.l Os preços registrados, durante a vigência da ARP, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente
comprovadas, podendo ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens registrados.

18.2 Cabe ao Órgão Gerenciador promover as negociaçõesjunto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea
"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993, bem como observadas as disposições contidas nos art. l8 e 19 do

Decreto n" 7.892/2013.

{
$ ü"



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNtCrpAr DE EDUCAçAO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.38L1OOOL-32 - Telefax: (0751 3339-2150 I 2128

18.3 A(s) Detentora(s) do Registro de Preços, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar o reequilíbrio do preço vigente,
através de solicitação formal ao Orgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do
pedido, tais como: lista de preços do fabricante, notas fiscais de aquisição de produtos, matérias primas, compõe entes ou de ouffos
documentos pertinentes que tenham o mesmo efeito.

18.4 O reequilíbrio financeiro não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada
entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época.

18.5 Orgão Gerenciador efetuará o monitoramento dos preços praticados no mercado nacionaVregional, e em casos de preços
superiores, poderá convocar a Detentora para adequar o preço, sendo que o novo preço a ser fixado será validado mediante ato
f,rmado entre as partes a partir da publicação do referido ato.

18.6 Não havendo êxito nas negociações, o Orgão Gerenciador deverá proceder à revogação da ARP, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

18.7 Ainda que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.' 8.666193, a
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a ARP e iniciar outro procedimento licitatório.

CLÁUSULA DECIMA NONA: DA MANUTENÇÃO DAS COIIDIÇÔES DE HABILITAÇÃo
19. l O fomecedor registrado deverá manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços a compatibilidade com as

obrigações assumidas, assim como todas as condições exigidas na licitação, inclusive as referentes à habilitação e às condições de
participação.

CLÁUSULA VIGESIMA : DO FORO
20.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir qualquer litígio decorrente da presente Ata de Registro de
Preços quenão possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja e por
estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, firmam as partes o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo.

SOUTO SOARES/BA, 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Assinaturas:

ORGÃO GERENCIADOR:

ZAIRA BARBOSA SOUZA ANDRADE
GESTORA DO FUNDO AL DE EDUCAÇÃO

FORNECEDOR:

LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA
CNPJ no 31.458.12210001-50
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ESTADO DA BAH!A

FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 30.607.38L1000t-32 -Telefax: (075) 3339-2150 12L28

Apenso I - Consolidação das Informações da Ata de Registro de Preços

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 004/2024
ÓnCÃo GERENCIADoR: FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
oBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE2O24 PARA O
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA MERENDA
ESCOLAR DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSTNO DE SOUTO SOARES/BA.
FORNECEDOR: LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CNPJ: 31.458.12210001-50, com sede na Rua Rodrigues Costa, 3,
Loteamento Flávia, Souto Soares-BA, CEP: 46.990-000. LOTE 5

torE s - GÊN E Ros Au M e rurÍq os - FRr os/rATrcÍtrt t os/e ru unrloos

ITEM oescRrÇÃo UND MARCA QUANT v. ururÁRro VALOR TOTAL

1

alvÔruoeCnS de carne bovina em lata conservada ao molho.
Apresentando em lata de 420gr. As latas não podem estar
amassadas, estufadas e nem enferrujadas. Com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, de acordo
com as Portarias do Ministrio da Agricultura e da ANVISA.

KG

ODERICH

1.000 Rs 78,77 ns 18.170,00

2

IOGURTE DE FRUTAS DESNATADO, embalagem de 1709.

logurte light batido desnatado, obtido do leite desnatado
e/ou leite reconstituído desnatado. Com validade de no
mínimo 30 (trinta) dias, a partir da data de recebimento. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência, informação nutricional, número
de lote, data de validade, quantidade do produto, número do
registro no Ministério da Agricultura/SlF/DIPOA e carimbo de
inspeção.

UNIDADE
ITAMBÉ

100 Rs 2,5r RS 251,00

3

IOGURTE DE FRUTAS, deverá possuir como primeiro
ingrediente leite. Sabores diversos. Acondicionado em
embalagem de 200 ml. Rotulagem contendo no mínimo as

seguintes informações: denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote
e fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do
produto para entrega deverá realizado em veículo refrigerado
ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento
conforme Portaria 7812OO9. Validade mínima de 30 (trinta)
dias a contar da data de entrega. Entrega conforme
cronograma.

UNIDADE COOPAG 20.000 Rs L,76 R5 3s.200,00

4

IOGURTE POLPA DE FRUTAS, deverá possuir como primeiro
ingrediente leite. Sabores diversos. Acondicionado em
embalagem contendo 9009. Rotulagem contendo no mínimo
as seguintes informações: denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote
e fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do
produto para entrega deverá realizado em veículo refrigerado
ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento
conforme Portaria 78/2009. Validade mínima de 30 (trinta)
dias a contar da data de entrega. Entrega conforme
cronograma.

UNIDADE COOPAG 800 Rs 4,s9 RS 3.672,00

5

IOGURTE ZERO LACTOSE, deverá possuir como primeiro
ingrediente leite. Sabores diversos, com polpa de fruta.
Produto destinado a alunos com intolerância à lactose.
Acondicionado em embalagem individual contendo no
máximo 1709. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes

UNIDADE 300 Rs 2,62 Rs 786,00
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informações: denominação do produto, ingredientes, tabela
nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante.
Registro no SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do produto para

entrega deverá realizado em veículo refrigerado ou caixa
térmica assegurando a temperatura no recebimento
conforme Portaria 7812009. Validade mínima de 30 (trinta)
dias a contar da data de entrega. Entrega quinzenal conforme
cronograma. Destinado a atender alunos portadores de
estado ou de saúde es

ITAMBE

6

Margarina zero lactose com sal, 50% de lipídio com sal, Zero
Lactose. Contendo gordura vegetal, sabor e odor suave. Não
contem glúten. A embalagem deverá ser atóxica, resistente,
não violada, não amassada (ou estufada), conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número do lote, quantidade do
produto, prazo de validade.

KG

QUALY

30 Rs 39,16 Rs L.774,80

7

MARGARINA VEGETAL SEM SAL, embalagem de 2509, isenta
de gordura trans. Rotulagem contendo no mínimo as

seguintes informações: denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote
e fabricante. Validade mínima de 90 (noventa) dias a contar
da data de entrega.

KG

QUALY

1.300 Rs 14,0s Rs 18.26s,00

8

MANTEIGA, sem sal - Embalagem 2009 Manteiga sem sal, de
primeira qualidade, obtida do creme de leite (nata)
padronizado, pasteurizado e maturado, com 2009, com teor
mínimo de 80% de lipídeos, embalagens retangulares com
dados de identificação, data de fabricação e validade, lote,
registro do Ministério da Agricultura SIF/ DIPOA. Validade de,
no mínimo,4 meses.

KG

COOPAG

50 Rs 42,00 Rs 2.100,00

9

OVO, tamanho médio, peso 50g cada, origem galinha,
características adicionais brancos e com ausência de
sujidades, manchas azuladas ou esverdeadas. Apresentando
grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação. Apresentar classificação e data de
validade. Acondicionado em bandeja de papel descartável ou
plástica específico para esse fim. Registro no SlM, CISPOA ou
SlF. Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data de

entrega.

UNIDADE SANTA

ISABEL

50.000 Rs 0,s8 R5 29.000,00

10

PRESUNTO cozido e fatiado, sem capa de gordura, cada fatia
deve possuir em torno de 20g. Acondicionado em embalagem
plástica contendo 1kg do produto. Rotulagem contendo no
mínimo as seguintes informações: denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote
e fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do
produto para entrega deverá realizado em veículo refrigerado
ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento
conforme Portaria 7812009. Produto com validade mínima de
30 (trinta) dias no momento da entrega. Entrega conforme
cronograma.

KG

REZENDE

100 LRS 7,87 1.787,00RS

11

QUEIJO, tipo mussarela ou prato. Cada fatia deve pesar em
torno de 20g. Acondicionado em embalagem plástica

transparente contendo 1 kg do produto. Rotulagem contendo
no mínimo as seguintes informações: denominação do
produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade,
peso, lote e fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF. O

transporte do produto para entrega deverá realizado em

KG

FAZ BEM

100 Rs 29,t4 2.9L4,00RS
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veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a

temperatura no recebimento conforme Portaria 7812009.
Produto com validade mínima de 30 (trinta) dias no momento
da

VALOR TOTAL: R$ 116.949,80 (CENTO E DEZESSETS MrL, NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS)

KG REZENDE 600 ns 6,0s RS 3.630,0072

SALSICHATIPO HOT DOG, sem corante, de primeira qualidade.

Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria

sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio com
ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no

Máximo tO% de gordura, deve ser isenta de cartilagens e de

ossos Contendo identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, selo do ministério da

agricultura. Embalagem de 2,5kg.
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ESTADO DA BAHIA

tuNDo MuNtctpAr DE eoucaçÃo souro soAREs
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

PJ 30.607.381/0001-32 - Telefax: (0n75) 3lt92l50 I

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

Ata de Registro de Preços np OO4/2O24

Pregão Eletrônico ne 022/2023

Órgão Gerenciador: Fundo Munlclpal de Educação de Souto Soares

Fornecedor: LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA, CNPJ: 31.458.12210001-50

ObJEtO: REGISTRO DE PREçO PARA AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO ANO LETIVO DE 2024 PARA O PROGRAMA NACIONAL

DE ALTMENTAçÃo EscoLAR (INAE), IARA supRtR AS NEcEsstDADEs DA MERENDA EscoLAR DA REDE púBLrcA MUNtctpAL DE

ENSINO DE SOUTO SOARES/BA.

valoÍ Total: lote: 5, no valor total de RS 115.949,80 (cento e dezesseis mil, novecentos e quarenta e nove reais e oitenta
centavos).
VAIIDADE: De 11(onze), meses, ou seiaO2/O212O24 à3Lll2l7024.

rorE 5 - GÊNERos ALTMENTÍcros - FRros/urrcÍrros/eNurADos

ITEM DEscRrcÂo UND MARCA
QUANT v. uN[ÁRto VALOR TOTAL

1

aluÔruogcas de carne bovlna em lata conservada ao molho.

Apresentando em lata de 42ogr. As ladas não podem estar
amassadas, estufadas e nem enferrujedas. Com identificação
do produto, marca do fabricante, prazo de validade, de acordo
com as Portârias do Ministrio da Agricultura e da ANVISA.

KG

ODERICH

1.000 n5 L8,17 ns 18.170,00

2

IOGURTE DE FRUTAS DESNATADO, embalagem de 1709.

logurte light batido desnatado, obtido do leite desnatado
e/ou leite reconstituído desnatado. Com validade de no
mínimo 30 (trinta) dies, a partir da data de recebimento. A

embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedênciâ, informação nutricional, número
de lote, data de vâlidade, quantidade do produto, número do
registro no Ministério da Agricultura/SlF/OIPOA e carimbo de
inspeção.

UNIDADE
ITAMBÉ

100 Rs z,sL RS 251,00

3

IOGURTE DE FRUTAS, devêrá possuir como primeiro
ingrediente leite. Sabores diveísos. Acondicionado em
embalagem de 200 ml. Rotulagem contendo no mínimo as

seguintes informações: denominação do produto,
inBredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote
e fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do
produto para entrega deverá realizado em veículo refrigerado
ou ceixa térmica assegurando a temperatura no recebimento

conforme Portaria 7812009. validade mínima de 30 (trinta)
dias a contar da data de entrega. Entrega conforme
cronograma,

UNIDADE COOPAG 20.000 Rs 7,75 ns 3s.2oo,oo

4

IOGURTE POLPA DE FRUTAS, deverá possuir como primeiro
ingrediente leite. Sabores diversos. Acondicionado em

embalagem contendo 9009. Rotulagem contendo no mínimo
as seguintes informações: denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote
e fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do
produto para entrega deverá realizado em veículo refrigerado
ou caixa térmice assegurando a temperatura no recebimento
conforme PoÍlatia 7812@9. velidade mínima de 30 (trintâ)

dias a contar da data de entrega. Entrega conforme
cronograma,

UNIDADE COOPAG 800 Rs 4,s9 RS 3.672,00

5
IOGURTE ZERO LACIOSE, deverá possuir como primeiro
incrediente leite. Sabores diversos, com polpa de fruta.

UNIDADE 300 Rs 2,62 RS 786,00

Esto documsnto foi assinado digitalm€nte por SERASA Exporian
78836C98088B978D05C7D09D4F2E8835
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Produto destinado a alunos com intolerância à lactose.

Acondicionado em embalagem individual contendo no

máximo 1709. Rotulagem contendo no mínimo as seguintes

informações: denominação do produto, ingredientes, tabela
nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante.
Re8istro no SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do produto para

entrega deverá realizado em veículo reÍrigerado ou caixa

térmica assegurando a temperatura no recebimento
conforme Portaria 78/2009. Validade mínima de 30 (trinta)

dias a contar da data de entrega. Entrega quinzenal conforme
cronograma. Destinado a atender alunos portadores de

ITAMBÉ

estado ou cond de

KG

QUALY

30 ns 39,16 R5 r.774,8O6

Margarina zero lactose com sal, 50% de lipídio com sâ1, zero
Lactose. Contendo gordurâ ve8etal, sabor e odor suave. Não

contem Blúten. A embalagem deverá ser atóxice, resistente,
não violada, não amassada (ou estufada), conter
externamente os dados de identlficação, procedência,

informações nutricionais, número do lote, quantidade do
produto, prezo de validade.

KG

qUALY

1.300 Rs 14,0s Rs 18.26s,007

MARGARINA VEGETAL SEM sAL, embalagem de 2509, isenta

de gordura trans. Rotulagem contendo no mínimo as

seguintes informações: denominação do produto,
ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote
e fabricante. Validade mínima de 90 (noventá) dias â contar
da data de entrega.

KG

COOPAG

50 Rs 42,00 RS 2.100,008

MANTEIGA, sem sal - Embalagem 2009 Manteiga sem sal, de
primeira qualidade, obtida do creme de leite (nata)

padronizado, pasteurízado e maturado, com 2009, com teor
mÍnimo de 80% de lipídeos, embalagens retangulares com

dados de identificação, dâta de fabricação e validade, lote,
registro do Ministério da Agricultura 5lF/ DIPOA. Validade de,

no mínimo, 4 meses.

9

OVO, tamanho médio, peso 50g cada, origem Balinha,
carasterísticas âdicionais brancos e com ausência de

sujidades, manchas azuladas ou esverdeadas. Apresentando
grau de maturação tal que permita suportar a manipulação, o
transporte e a conservação. Apresentar classificação e data de

validade. Acondicionado em bandeja de papel descartável ou
plástica específico para esse fim. Re8istro no SlM, CISPOA ou

SlF. Validade mínima de 30 (trinta) dias a contar da data de

entrega.

UNIDADE SANTA

ISABET

50.000 Rs 0,s8 Rs 29.000,00

KG

REZENDE

100 Rs 17,87 RS 1.787,oo10

PRESUNTO cozido e fatiado, sem capa de gordura, cada fatia
deve possuir em torno de 209. Acondicionado em embalagem
plástica contendo lkg do produto. Rotulagem contendo no

mínimo as seguintes informações: denominação do produto,

ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade, peso, lote
e fabricante. Registro no SlM, CISPOA ou SlF. O transporte do
produto para entrega deverá realizado em veÍculo refrigerado
ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento
conforme Portaria 78/2009. Produto com validade mínima de

30 (trinta) dias no momento da entrega. Entrega conforme
cronograma.

KG 100 Rs 29,14 Rs 2.914,0011

QUEUO, tipo mussarela ou prato. Cada fatia deve pesar em

toíno de 209. Acondicionado em embalagem plástica

transparente contendo 1 kg do produto. Rotulagem contendo
no mínimo as seguintes informações: denominação do

produto, ingredientes, tabela nutricional, prazo de validade,

:l

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Expêrian
78836C980888978D05C7D09D4F2E8835
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peso, lote e fabricante. Registro no 5lM, CISPOA ou SlF. O

transportê do produto para entrega deverá realizado em

veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a

temperatura no recebimento conforme Portaria 78/2009.
Produto com validade mínima de 30 (trinta) dias no momento

FAZ BEM

da

VALoR ToTAL : R$ 116.949,80 (CENTO E DEZESSEIS Mlt, NOVECENToS E qUARENÍA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS)

L2

SAtsICHATIPO HoT DoG, sem corante, de prlmeira qualidade.
Aspecto próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor própria

sem manchas esverdeada, cheiro e sabor próprio com

ausência de sujidades, parasitos e larvas. Devendo conter no

Máximo 10% de gordura, deve ser isenta de cartilagens e de

ossos Contendo identificação do produto, marca do

fabricante, prazo de validade, selo do ministério da

agriculture. Embalagem de 2,5k8.

KG REZENDE 500 RS 6,os Rs 3.630,00

Este documento foi essinado digitalmente por SERASA Experian
78836C980888978D05C7D09D4F2E8835
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